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PODER EXECUTIVO

Prefeito: Alberto Márcio Gonçalves.

Av. Jacarandá, 555 - Centro, Guarantã do Norte - MT
CEP 78.520-000

(66) 3552-5100
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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0506/2026 DE 08/06/2026.

“REVOGA PORTARIA Nº 0502/2026 DE 05/06/2026 QUE
NOMEIA SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DA CI-
DADE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MARCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºREVOGAR A PORTARIA Nº 0502/2026 DE 05/
06/2026, que dispões sobre a nomeação do senhor AL-
BERTO MARCIO GONÇALVES, brasileiro, maior, portador
do RG nº 455*** COMAER/RJ e do CPF n° 021.5*******, re-
sidente e domiciliado neste Município de Guarantã do Nor-
te/MT, para o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL INTE-
RINO DE CIDADE.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 05 de ju-
nho de 2026, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institu-
cional, aos 08 (oito) dias do mês de junho do ano de dois
mil e vinte e seis.

ALBERTO MARCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 08/06/2026,
disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicacoes/... e Publicada no Diário Oficial Municipal, dis-
ponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0607/2026

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0507/2026 DE 05/06/2026.

“RETIFICA PORTARIA Nº 0501/2026 DE 05/06/2026 QUE
EXONERA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA CIDADE, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º RETIFICAR o ARTIGO 2º da Portaria nº 0501/
2026, de 05 de junho de 2026, passando a vigorar com a
seguinte redação:

Onde se lê:

“ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03 de junho
de 2026, revogadas as disposições em contrário.”

Leia-se:

“ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.”

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institu-
cional, aos 08 (oito) dias do mês de junho do ano de dois
mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 08/06/2026,
disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicacoes/... e Publicada no Diário Oficial Municipal, dis-
ponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0608/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL
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PORTARIA Nº 0508/2026 DE 08/06/2026

“NOMEIA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CIDADE, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MARCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, o senhor TAIANE ZAMADEI DE
OLIVEIRA, brasileira, maior, portador do RG nº 0484***
SSP/MT e do CPF n° 048.4*******, residente e domiciliado
neste Município de Guarantã do Norte/MT, para o cargo de
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CIDADE.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institu-
cional, aos 08 (oito) dias do mês de junho do ano de dois
mil e vinte e seis.

ALBERTO MARCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 08/06/2026,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0609/2026

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0509/2026 DE 09/06/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR JOSE CLAUDIO DE SOUZA SANTANA

CARGO AGENTE DE VIGILANCIA E MANUTENÇAO – ADM

PERÍODO DE GOZO 03/06/2026 À 02/07/2026 (30 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO 18/07/2024 ATÉ 17/07/2025

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03 de junho
de 2026, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 09 (nove) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;
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Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 09/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicações/Portarias/; e publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 0610/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0510/2026 DE 09/06/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR ALEXANDRA SALVI PEREIRA

CARGO DENTISTA PARA ENDODONTIA

PERÍODO DE GOZO 29/06/2026 À 28/07/2026 (30 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO 01/08/2024 ATÉ 31/07/2025

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 09 (nove) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 09/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicações/Portarias/; e publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 0611/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0511/2026 DE 09/06/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,
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RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR GRAZIELE JARDIM PISSINELLI

CARGO FISIOTERAPEUTA

PERÍODO DE GOZO 08/06/2026 À 22/06/2026 (15 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO 09/03/2024 ATÉ 08/03/2025

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 08 de junho
de 2026, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 09 (nove) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 09/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicações/Portarias/; e publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 0612/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0512/2026 DE 09/06/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR LUCELI ALVES PEREIRA

CARGO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE

PERÍODO DE GOZO 25/05/2026 À 23/06/2026 (30 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO 12/01/2025 ATÉ 11/01/2026

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 25 de maio de
2026, revogadas às disposições em contrário.
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Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 09 (nove) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 03/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicações/Portarias/; e publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 0613/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0513/2026 DE 09/06/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR CRISTIANE DO NASCIMENTO TEIXEIRA

CARGO AGENTE ADMINISTRATIVO - SAUDE

PERÍODO DE GOZO 01/06/2026 À 10/06/2026 (10 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO 01/05/2024 ATÉ 30/04/2025

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de junho
de 2026, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 09 (nove) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 09/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicações/Portarias/; e publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 0614/2026.

FERNANDA LOPES SILVA
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SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0514/2026 DE 09/06/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR ANGELA MARIA DE MACEDO

CARGO ESCRITURARIA

PERÍODO DE GOZO 22/06/2026 À 11/07/2026 (20 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO 18/02/2022 ATÉ 17/02/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 09 (nove) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 09/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicações/Portarias/; e publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 0615/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0515/2026 DE 09/06/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR DANIEL PEREIRA LIMA
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CARGO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE

PERÍODO DE GOZO 08/06/2026 À 22/06/2026 (15 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO 02/05/2025 ATÉ 01/05/2026

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 08 de junho
de 2026, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 09 (nove) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 09/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicações/Portarias/; e publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 0616/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0516/2026 DE 09/06/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR JULIANO PEREIRA LEITE

CARGO AUXILIAR DE ELETRECISTA DE DISTRIBUIÇAO

PERÍODO DE GOZO 08/06/2026 À 07/07/2026 (30 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO 02/04/2023 ATÉ 01/04/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 08 de junho
de 2026, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 09 (nove) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL
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Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 09/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicações/Portarias/; e publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 0617/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0517/2026 DE 09/06/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR MAIRA NOGUEIRA GONÇALVES

CARGO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE

PERÍODO DE GOZO 08/06/2026 À 07/07/2026 (30 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO 02/04/2024 ATÉ 01/04/2025

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 08 de junho
de 2026, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 09 (nove) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 09/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicações/Portarias/; e publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 0618/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL
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PORTARIA Nº 0518/2026 DE 09/06/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR MARCOS HENRIQUE DE SOUSA LEMOS

CARGO AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS - EDUCAÇÃO

PERÍODO DE GOZO 01/06/2026 À 30/06/2026 (30 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO
28/02/2023 ATÉ 27/03/2024 (20 DIAS)
28/03/2024 ATÉ 27/03/2025 (10 DIAS)

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de junho
de 2026, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 09 (nove) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 09/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicações/Portarias/; e publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 0619/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0519/2026 DE 09/06/2026.

“EXONERA COORDENADOR DE ARTICULAÇÃO INSTI-
TUCIONAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºEXONERAR, a Senhora FERNANDA LOPES
SILVA, brasileira, maior, portadora do RG n° 1091***-* SJ/
MT e do CPF n° ***.138.661-**, residente e domiciliada
neste Município de Guarantã do Norte/MT, do cargo de
COORDENADOR DE ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 05 de ju-
nho de 2026, revogadas às disposições em contrário.
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Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 09
(nove) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e
seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 09/06/2026,
disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicacoes/Portarias/; e publicada no Diário Oficial Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/;

NP n° 0620/2026.

045 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2025.

I. A Prefeitura do Município de Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso, tendo em vista o Processo Seletivo Simpli-
ficado nº 002/2025, CONVOCA pelo presente edital as (os) candidatas (os) aprovadas (os) para o preenchimento das
vagas abaixo relacionadas:

Processo Seletivo Simplificado n° 002/2025

Prova dia 15/01/2026

AGENTE DE VIGILÂNCIA E MANUTENÇÃO

Posição Nº INSC CANDIDATO Nota final Classificação

22° 889 Higor Francisco Vieira Pereira 58 Classificado

23° 850 Kevin Gonçalves da Silva 58 Classificado

II. As (os) candidatas (os) convocadas (os) terão um prazo máximo de 02 (dois) dias uteis a contar de 09/06/2026, para
tomar posse no referido cargo conforme edital. Os candidatos (as) deverão apresentar-se no Departamento de Recursos
Humanos dentro do prazo estipulado, munidos dos seguintes documentos:

- Cópias legíveis autenticadas ou acompanhadas de originais:

( ) Certidão de Nascimento ou Casamento ( se casado trazer CPF do conjugue)(AUTENTICADA/ORIGINAL)

( ) Certidão de Nascimento do filho e CPF (menores de 14 anos)

( ) Declaração de Frequência dos filhos na Escola (menores de 14 anos)

( ) Carteira de vacinação dos filhos (menores de 05 anos)

( ) Carteira de Identidade ( RG) (AUTENTICADA/ORIGINAL)

( ) Cadastro de Pessoa Física (CPF) ( atualizado e recadastrado) (AUTENTICADA/ORIGINAL)

( ) Título de Eleitor (AUTENTICADA/ORIGINAL)

( ) Comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral (das duas últimas eleições)

( ) Reservista ( se for do sexo masculino) (AUTENTICADA/ORIGINAL)

( ) Carteira de trabalho – CTPS (FISICA OU DIGITAL)

( ) PIS/PASEP
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( ) Certidão fornecida por cartório da residência do candidato, comprovando não ter sofrido condenação criminal transitada
em julgado, de ações cíveis e criminais.

( ) Comprovante de Escolaridade ( histórico escolar) (AUTENTICADA/ORIGINAL)

( ) Diploma/Certificado e ou Declaração de Conclusão de Curso com Colação de Grau. (CÓPIA AUTENTICADA E EM CA-
SO DE DECLARAÇÃO A MESMA DEVERÁ CONSTAR DATA DE COLAÇÃO DE GRAU, SENDO A MESMA ANTERIOR
A DATA DA CONVOCAÇÃO).

( ) 01 fotos 3x4 (recente)

( ) Atestado Médico

( ) Comprovante de Residência (atualizado) (nome do titular/ cônjuge /Pai /Mãe )

( ) Declaração de Bens ou cópia da declaração de Imposto de Renda

( ) Conta Salário Banco do SANTANDER

( ) Carteira de Motorista

( ) CPF dos Pais.( se falecido trazer certidão de óbito)

( ) DECLARAÇAO DE NÃO ACUMULO DE CARGO

( ) Declaração que responde ou não a inquérito policial e a processo administrativo disciplinar;

( )Declaração que não foi demitido por justa causa e a bem do serviço público, no período de 10 (dez) anos, na esfera
federal, estadual e municipal

Os candidatos convocados para o cargo de Professor de Educação Física deverão apresentar obrigatoriamente no ato
da contratação, além das demais exigências, o registro no CREF (Conselho Regional de Educação Física).

O candidato convocado para o cargo de Nutricionista, deverá apresentar obrigatoriamente no ato da contratação, além
das demais exigências, o registro no CRN (Conselho Regional de Nutricionistas).

Motorista do Transporte Escolar + CNH “D” + Curso de Transporte Escolar + Exame toxicológico

OBSERVAÇÃO: CARO SERVIDOR VOCÊ TERÀ O PRAZO DE 48 HORAS PARA ENTREGAR TODA A DOCUMEN-
TAÇÃO EXIGIDA.

Guarantã do Norte/MT, 09 de junho de 2026.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicado no site da Prefeitura Municipal, em 19/05/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/Pu-
blicacoes/... seletivo/

Publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/pu...

NP N° 0621/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL
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PORTARIA Nº 0520/2026 DE 09/06/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR MARCILENE RAMOS HILÁRIO SOUSA

CARGO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE

PERÍODO DE GOZO 15/06/2026 À 29/06/2026 (15 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO 10/04/2025 ATÉ 09/04/2026

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 09 (nove) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 09/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicações/Portarias/; e publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 0622/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0521/2026 DE 09/06/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR EDILAINE DE ALMEIDA SANTOS DA COSTA

CARGO AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO

PERÍODO DE GOZO 15/06/2026 À 24/06/2026 (10 DIAS)
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PERÍODO AQUISIÇÃO 11/03/2024 ATÉ 10/03/2025

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 09 (nove) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 09/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicações/Portarias/; e publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 0623/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0522/2026 DE 09/06/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR ANA PAULA HASTENREITER

CARGO PROF. LIC. PLENA EDUCAÇÃO FÍSICA

PERÍODO DE GOZO 22/06/2026 À 01/07/2026 (10 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO 04/04/2024 ATÉ 03/04/2025

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 09 (nove) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 09/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicações/Portarias/; e publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.
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NP n° 0624/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0523/2026 DE 09/06/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR THIAGO MACHADO PEREIRA

CARGO DENTISTA

PERÍODO DE GOZO 29/06/2026 À 13/07/2026 (15 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO 01/08/2024 ATÉ 31/07/2025

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 09 (nove) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 09/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicações/Portarias/; e publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 0625/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0524/2026 DE 09/06/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,
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SERVIDOR EDILAINE DE ALMEIDA SANTOS DA COSTA

CARGO AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO

PERÍODO DE GOZO 06/07/2026 À 15/07/2026 (10 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO 11/03/2024 ATÉ 10/03/2025

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 09 (nove) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 09/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicações/Portarias/; e publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 0626/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0525/2026 DE 09/06/2026.

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE

ARTIGO 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR ANDRE RIBEIRO ZULLI

CARGO MOTORISTA CATEGORIA B

PERÍODO DE GOZO 08/06/2026 À 07/07/2026 (30 DIAS)

PERÍODO DE AQUISIÇÃO 01/09/2012 ATÉ 31/08/2017

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 08 de junho
de 2026, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional, aos 09 (nove) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte
e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES
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PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 09/06/2026, disponível no Link: e Publicada no Diário Oficial Municipal, dis-
ponível no Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 0627/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0526/2026 DE 09/06/2026.

“CONCEDE AFASTAMENTO NÃO REMUNERADO A
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºCONCEDER, afastamento não remunerado a
servidora ANA MARIA CAFFONE LIMA, brasileira, maior,
portadora do RG nº 4.767.***-*, CPF n° ***. 583.779-**, e
da Matrícula nº 4556001, residente e domiciliada neste Mu-
nicípio de Guarantã do Norte/MT, lotada no cargo efetivo
de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, pelo biênio de 2026/
2028 a contar do dia 01 (um) de junho de 2026, a 30 (trin-
ta) de maio de 2028.

ARTIGO 2º O servidor deverá retornar ao exercício de su-
as atividades no dia 31 de maio de 2028, apresentando-se
na secretaria de sua lotação.

ARTIGO 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 01 de
junho de 2026, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 09 (nove) dias do mês de junho do ano de dois mil
e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 09/06/2026,
disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicacoes/Portarias/; Publicada no Diário Oficial Muni-
cipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0628/2026

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

LICITAÇÃO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 159/
2026

Pregão Eletrônico nº 010/2026 e Processo de compra nº
37/2026

Espécie: Ata de Registro de Preços nº 159/2026.

Contratada: ROYAL MEDHOSPITALAR LTDA, CNPJ N°
25.106.470/0001-65

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSUMOS ODONTOLÓGI-
COS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO SETOR
DE SAÚDE BUCAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE-MT.

Valor registrado: R$ 30.360,00 (trinta mil e trezentos e
sessenta reais)

Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133/2021, do Decre-
to Municipal nº 130/2023, aplicando-se, subsidiariamente,
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no que couber, a Lei Federal nº 8.078/1990 e demais legis-
lações complementares.

Vigência: 09/06/2026 a 09/06/2027.

Guarantã do Norte/MT, 09 de junho de 2026.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 160/
2026

Pregão Eletrônico nº 010/2026 e Processo de compra nº
37/2026

Espécie: Ata de Registro de Preços nº 160/2026.

Contratada: SUPREMA DENTAL IMPORTACAO, EX-
PORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLO-
GICOS EIR, CNPJ N° 28.820.255/0001-10

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSUMOS ODONTOLÓGI-
COS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO SETOR
DE SAÚDE BUCAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE-MT.

Valor registrado: R$ 1.217,70 (um mil e duzentos e dezes-
sete reais e setenta centavos)

Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133/2021, do Decre-
to Municipal nº 130/2023, aplicando-se, subsidiariamente,
no que couber, a Lei Federal nº 8.078/1990 e demais legis-
lações complementares.

Vigência: 09/06/2026 a 09/06/2027.

Guarantã do Norte/MT, 09 de junho de 2026.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 161/
2026

Pregão Eletrônico nº 010/2026 e Processo de compra nº
37/2026

Espécie: Ata de Registro de Preços nº 161/2026.

Contratada: ODONTOMED T/A LTDA, CNPJ N°
27.205.945/0001-04

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSUMOS ODONTOLÓGI-
COS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO SETOR
DE SAÚDE BUCAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE-MT.

Valor registrado: R$ 45.897,75 (quarenta e cinco mil e oi-
tocentos e noventa e sete reais e setenta e cinco centavos)

Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133/2021, do Decre-
to Municipal nº 130/2023, aplicando-se, subsidiariamente,
no que couber, a Lei Federal nº 8.078/1990 e demais legis-
lações complementares.

Vigência: 09/06/2026 a 09/06/2027.

Guarantã do Norte/MT, 09 de junho de 2026.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 162/
2026

Pregão Eletrônico nº 010/2026 e Processo de compra nº
37/2026

Espécie: Ata de Registro de Preços nº 162/2026.

Contratada: MEDSHOP HOSPITALAR LTDA, CNPJ N°
54.541.915/0001-33

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSUMOS ODONTOLÓGI-
COS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO SETOR
DE SAÚDE BUCAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE-MT.

Valor registrado: R$ 16.845,75 (dezesseis mil e oitocen-
tos e quarenta e cinco reais e setenta e cinco centavos)

Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133/2021, do Decre-
to Municipal nº 130/2023, aplicando-se, subsidiariamente,
no que couber, a Lei Federal nº 8.078/1990 e demais legis-
lações complementares.

Vigência: 09/06/2026 a 09/06/2027.

Guarantã do Norte/MT, 09 de junho de 2026.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 163/
2026

Pregão Eletrônico nº 010/2026 e Processo de compra nº
37/2026

Espécie: Ata de Registro de Preços nº 163/2026.

Contratada: JOERTA DE SOUSA LIMA LTDA, CNPJ N°
40.485.078/0001-68
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Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSUMOS ODONTOLÓGI-
COS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO SETOR
DE SAÚDE BUCAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE-MT.

Valor registrado: R$ 100.555,00 (cem mil e quinhentos e
cinquenta e cinco reais)

Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133/2021, do Decre-
to Municipal nº 130/2023, aplicando-se, subsidiariamente,
no que couber, a Lei Federal nº 8.078/1990 e demais legis-
lações complementares.

Vigência: 09/06/2026 a 09/06/2027.

Guarantã do Norte/MT, 09 de junho de 2026

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 164/
2026

Pregão Eletrônico nº 010/2026 e Processo de compra nº
37/2026

Espécie: Ata de Registro de Preços nº 164/2026.

Contratada: MORETI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
MEDICOS E ODONTOLOGICOS LTDA, CNPJ N°
43.352.606/0001-07

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSUMOS ODONTOLÓGI-
COS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO SETOR
DE SAÚDE BUCAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE-MT.

Valor registrado: R$ 35.520,00 (trinta e cinco mil e qui-
nhentos e vinte reais).

Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133/2021, do Decre-
to Municipal nº 130/2023, aplicando-se, subsidiariamente,
no que couber, a Lei Federal nº 8.078/1990 e demais legis-
lações complementares.

Vigência: 09/06/2026 a 09/06/2027.

Guarantã do Norte/MT, 09 de junho de 2026.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 165/
2026

Pregão Eletrônico nº 010/2026 e Processo de compra nº
37/2026

Espécie: Ata de Registro de Preços nº 165/2026.

Contratada: CIRURGICA JM COMERCIO DE PRODU-
TOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ N° 55.909.512/
0001-67

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSUMOS ODONTOLÓGI-
COS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO SETOR
DE SAÚDE BUCAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE-MT.

Valor registrado: R$ 2.384,40 (dois mil e trezentos e oi-
tenta e quatro reais e quarenta centavos).

Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133/2021, do Decre-
to Municipal nº 130/2023, aplicando-se, subsidiariamente,
no que couber, a Lei Federal nº 8.078/1990 e demais legis-
lações complementares.

Vigência: 09/06/2026 a 09/06/2027.

Guarantã do Norte/MT, 09 de junho de 2026

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 166/
2026

Pregão Eletrônico nº 010/2026 e Processo de compra nº
37/2026

Espécie: Ata de Registro de Preços nº 166/2026.

Contratada: BHDENTAL COMERCIAL LTDA, CNPJ N°
29.312.896/0001-26

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSUMOS ODONTOLÓGI-
COS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO SETOR
DE SAÚDE BUCAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE-MT.

Valor registrado: R$ 5.299,80 (cinco mil e duzentos e no-
venta e nove reais e oitenta centavos).

Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133/2021, do Decre-
to Municipal nº 130/2023, aplicando-se, subsidiariamente,
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no que couber, a Lei Federal nº 8.078/1990 e demais legis-
lações complementares.

Vigência: 09/06/2026 a 09/06/2027.

Guarantã do Norte/MT, 09 de junho de 2026

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 167/
2026

Pregão Eletrônico nº 010/2026 e Processo de compra nº
37/2026

Espécie: Ata de Registro de Preços nº 167/2026.

Contratada: K2 INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO
E EXPORTACAO LTDA, CNPJ N° 20.669.174/0001-59

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSUMOS ODONTOLÓGI-
COS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO SETOR
DE SAÚDE BUCAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE-MT.

Valor registrado: R$ 3.100,00 (três mil e cem reais).

Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133/2021, do Decre-
to Municipal nº 130/2023, aplicando-se, subsidiariamente,
no que couber, a Lei Federal nº 8.078/1990 e demais legis-
lações complementares.

Vigência: 09/06/2026 a 09/06/2027.

Guarantã do Norte/MT, 09 de junho de 2026

TERMO DE CANCELAMENTO PARCIAL DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS N° 057/2026

O Município de Guarantã do Norte/MT, por intermédio da
Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ Nº 03.239.019/
0001-83, situado na Rua das Oliveiras, n° 135, Jardim Vitó-
ria, Guarantã do Norte/MT, CEP 78.520-000, neste ato re-
presentado seu Prefeito, o Sr. Alberto Márcio Gonçalves,
RESOLVE: cancelar os itens 2, 10, 17, 20 e 25 da Ata de
registro de preço nº 057/2026, Pregão Eletrônico nº 001/
2026, homologado em 12/02/2026, com a empresa CAR-
LOS ANDRE MINETTO, inscrita no CNPJ n° 20.855.868/
0001-80. O processo Administrativo referente à licitação
acima encontra-se a disposição dos interessados na sala
de licitações da referida Prefeitura, localizada na Rua das

Oliveiras, 135, Bairro Jardim Vitória, neste município de
Guarantã Norte/MT, de segunda à sexta-feira no horário de
atendimento ao público.

Guarantã do Norte/MT, 09 de junho de 2026.

Alberto Márcio Gonçalves/Prefeito.
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CN=AC CERTIFICA MINAS v5, OU=AC SOLUTI v5, O=ICP-Brasil,
C=BR
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